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ATA DA 423ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO (COAUD) 
 

Aos 03 (três) dias do mês de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) às 14h, na sala de 

videoconferência por intermédio da ferramenta Microsoft Teams, reuniram-se os membros 

do Comitê de Auditoria Estatutário - COAUD. Mesa: o senhor Jerônimo José Cabral Guedes, 

presidente, senhor Cleber Santiago e a senhora Paula Vicente da Silva. Secretários: Mariza 

Soares Neves e Luiz Guilherme Thomaz Gomes Araújo. Convocação: na forma do artigo 16 do 

Regimento Interno do Comitê de Auditoria COAUD e do artigo 79 do Estatuto Social da 

Companhia. [1] Diretoria Administrativo-Financeira e Relações com Investidores [2.1] 

Gerência de Gestão de Pessoas [2.1.1] Exigência PREVIC - Distribuição Superávit 2016, 2017, 

2022 e 2023 -Telebrasprev: Considerando a Carta recebida da Sistel, CT.100/064/2025, 

datada 01 de dezembro de 2025. Considerando os termos da NOTA TÉCNICA nº TLB-NTE-

2025/00885, datada 02 de dezembro de 2025, informando que a Previc encaminhou em 

28/11/2025 para Sistel o Parecer 172/2025/COE/CGOE/DILIC, contendo exigências em 

relação ao processo de distribuição de Superávit do Plano Telebrasprev, correspondente aos 

exercícios de 2016, 2017, 2022 e 2023. Dentre as exigências manifestadas, necessário se faz, 

ajustar a proporção contributiva a ser adotada na destinação da reserva especial, 

considerando entendimento daquela Superintendência. Considerando a Nota Técnica SEI nº 

45351/2025/MGI - Manifestação da SEST (Secretaria de Coordenação e Governança das 

Empresas Estatais), informando que não há necessidade de encaminhar a revisão da presente 

proposta para análise da SEST, visto que a adequação visa atender ao disposto da Nota 

Técnica ora mencionada. Considerando a manifestação favorável da Gerência Jurídica, e 

deliberação da Diretoria Executiva na 1863ª Reunião Ordinária, realizada dia 02 de dezembro 

de 2025, este Comitê de Auditoria entende que a proposta de substituição das proporções 

contributivas da Distribuição de Superávit do Plano Telebrasprev, referente aos exercícios de 

2016, 2017, 2022 e 2023, contemplando o pagamento aos assistidos, na forma de Renda 

Adicional Temporária, e para a Patrocinadora, o pagamento na forma de Reversão de Valores, 

ambos em 36 parcelas fixas, esta apta para deliberação do Conselho de Administração, 

conforme esclarecido pela Gerente de Gestão de Pessoas Substituta, senhora Madalene 

Menezes Vertelo. Nada mais havendo a tratar, este COAUD deu por encerrada a reunião, 

sendo lavrada esta ata que foi lida que, após aprovada, vai assinada pelos membros do COAUD 

e pelos Secretários da reunião. Brasília, DF, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Jerônimo José Cabral Guedes 

Presidente do Comitê de Auditoria Estatutário - COAUD 
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Cleber Santiago 

Comitê de Auditoria Estatutário - COAUD 

 

 

 

 Paula Vicente da Silva 

Comitê de Auditoria Estatutário - COAUD 

 

 

 

Mariza Soares Neves 

Secretária do Comitê de Auditoria Estatutário - COAUD 

 

 

 

Luiz Guilherme Thomaz Gomes Araujo 

Secretaria de Órgãos Colegiados - SECOC 
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